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Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 14 de  

dezembro  de  2022; 134º  da Proclamação da República.

LEI Nº  12.480  DE  14 DE   DEZEMBRO   DE 2022.
AUTORIA: DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO

Reconhece de Utilidade Pública o Clube da Melhor Idade “Aurora 
da Vida”, localizado no município de Patos, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica reconhecida de Utilidade Pública o Clube da Melhor Idade “Aurora da 

Vida”, localizado no município de Patos, neste Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 14 de  

dezembro  de  2022; 134º  da Proclamação da República.

LEI Nº  12.481 DE 14 DE DEZEMBRO  DE  2022.
AUTORIA: DEPUTADO DELEGADO WALLBER VIRGOLINO

Reconhece de Utilidade Pública a União dos Quilombolas de Co-
remas – UNIQUICO, localizada no município de Coremas, neste 
Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica reconhecida de Utilidade Pública a União dos Quilombolas de Coremas 

– UNIQUICO, localizada no município de Coremas, neste Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 14 de  

dezembro  de  2022; 134º  da Proclamação da República.

LEI Nº  12.482  DE  14  DE   DEZEMBRO  DE  2022.
AUTORIA: DEPUTADO BRANCO MENDES

Reconhece de Utilidade Pública o Instituto Social Geração Futuro 
– IGFUTURO, localizado no município de Coremas, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica reconhecida de Utilidade Pública o Instituto Social Geração Futuro – 

IGFUTURO, localizado no município de Coremas, neste Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 14 de  

dezembro  de  2022; 134º  da Proclamação da República.

LEI Nº  12.483 DE  14  DE   DEZEMBRO  DE  2022.
AUTORIA: DEPUTADO BRANCO MENDES

Reconhece de Utilidade Pública a Associação das Marisqueiras 
Pobres de Acaú – AMA, localizada no município de Pitimbu, nes-
te Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica reconhecida de Utilidade Pública a Associação das Marisqueiras Pobres 

de Acaú – AMA, localizada no município de Pitimbu, neste Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 14 de  
dezembro  de  2022; 134º  da Proclamação da República.

LEI Nº  12.484  DE  14  DE  DEZEMBRO  DE  2022.
AUTORIA: DEPUTADO TOVAR CORREIA LIMA 

Reconhece de Utilidade Pública o Grupo de Ação Solidaria e As-
sistência Social - GRAÇAS, localizado no município de Santa Rita, 
neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica reconhecida de Utilidade Pública o Grupo de Ação Solidaria e Assistên-

cia Social - GRAÇAS, localizado no município de Santa Rita, neste Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 14 de  

dezembro  de  2022; 134º  da Proclamação da República.

LEI Nº  12.485  DE  14   DE   DEZEMBRO   DE   2022.
AUTORIA: DEPUTADO RANIERY PAULINO

Denomina de “engenheiro Antônio Cunha Dantas”, o trecho da ro-
dovia estadual PB-075, localizado entre os municípios de Cuitegí a 
Guarabira, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominado de “engenheiro Antônio Cunha Dantas”, o trecho da rodovia 

estadual PB-075 entre os municípios de Cuitegí a Guarabira, neste Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na sua data de publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 14 de  

dezembro  de  2022; 134º  da Proclamação da República.

LEI Nº  12.486  DE  14  DE  DEZEMBRO  DE  2022.
AUTORIA: DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO

Denomina de Maria Rosamélia Fernandes Martins a sala de labo-
ratório da Escola Cidadã Integral e Técnica Dr. José Duarte Filho, 
localizada no município de Uiraúna, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica denominada de Maria Rosamélia Fernandes Martins a sala de la-
boratório da Escola Cidadã Integral e Técnica Dr. José Duarte Filho, localizada no município de 
Uiraúna, neste Estado.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na sua data de publicação. 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 14  de  

dezembro  de  2022; 134º  da Proclamação da República.

LEI Nº  12.487  DE  14   DE   DEZEMBRO   DE   2022.
AUTORIA: PODER EXECUTIVO

Dispõe sobre a compensação de débito tributário inscrito em dívida 
ativa, ajuizado ou não, com débito do Estado da Paraíba decorrente 
de precatório judicial vencido ou não, nos moldes do “caput” do art. 
105 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Consti-
tuição Federal.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica autorizada, nos moldes do “caput” do art. 105 do Ato das Disposições 
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Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, a compensação de débito de natureza tributária 
inscrito em dívida ativa até 25 de março de 2015, ajuizada ou não a respectiva execução fi scal, com 
débito da Fazenda Pública do Estado da Paraíba decorrente de precatório judicial vencido ou não.

§ 1º Não se aplica à compensação referida no “caput” deste artigo qualquer tipo de 
vinculação, tais como as transferências a outros entes e as destinadas à educação, à saúde e a outras 
fi nalidades, conforme disposto no § 1º do art. 105 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
da Constituição Federal.

§ 2º  Para possibilitar o cumprimento do disposto no “caput” deste artigo, o Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba (TJPB) informará à Procuradoria-Geral do Estado (PGE), em até 30 
dias da publicação desta Lei, a lista consolidada e detalhada dos precatórios inscritos em desfavor do 
Estado da Paraíba, devendo atualizar as respectivas informações e valores, bem como encaminhá-la à 
Procuradoria-Geral do Estado (PGE) ao fi m de cada mês.

Art. 2º A compensação com credores de precatórios de que trata o art. 1º desta Lei 
poderá, conforme dispuser regulamentação do Poder Executivo, ser realizada com aplicação do deságio 
de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do débito devidamente atualizado.

Art. 3º  O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 14  de  

dezembro  de  2022; 134º  da Proclamação da República.

LEI Nº  12.488  DE  14   DE   DEZEMBRO   DE   2022.
AUTORIA: PODER EXECUTIVO

Altera a Lei nº 6.379, de 2 de dezembro de 1996, que trata do Impos-
to sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunici-
pal e de Comunicação – ICMS, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Ficam acrescidos os incisos XI e XII ao “caput” do art. 11 da Lei nº 6.379, de 

2 de dezembro de 1996, com as respectivas redações:
“XI - 12% (doze por cento), nas operações internas realizadas por empresa concessio-

nária estadual de gás canalizado com gás natural;
XII - 15,33% (quinze inteiros e trinta e três centésimos por cento), nas operações 

internas realizadas com etanol hidratado combustível - EHC;”
Art. 2º Caberá à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão pro-

mover os ajustes necessários para contemplar a redução de alíquota prevista nesta Lei, sem que haja 
alteração no montante da renúncia fi scal já prevista para o exercício de 2023.

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 
de 1º de janeiro de 2023.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 14  de  
dezembro  de  2022; 134º  da Proclamação da República.

LEI Nº  12.489  DE  14   DE   DEZEMBRO   DE   2022.
AUTORIA: PODER EXECUTIVO

Altera a Lei nº 11.007, de 06 de novembro de 2017, que dispõe sobre 
o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA e dá 
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Nos termos da Resolução do Senado Federal nº 15, de 2022, publicada no 

DOU de 11 de julho de 2022, fi ca acrescentado o inciso III ao “caput” do art. 12 da Lei nº 11.007, de 06 
de novembro de 2017, com a seguinte redação:

“III - 0% (zero por cento) para veículos de 2 (duas) rodas de até 170 (cento e setenta) 
cilindradas.”. 

 Art. 2º Caberá à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão promo-
ver os ajustes necessários para contemplar o estabelecido nesta Lei, sem que haja alteração no montante 
da renúncia fi scal já prevista para o exercício de 2023.

 Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 
de 1º de janeiro de 2023.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  14    de  
dezembro  de  2022; 134º  da Proclamação da República.

LEI Nº  12.490   DE  14   DE   DEZEMBRO   DE   2022.
AUTORIA: PODER EXECUTIVO

Altera a Lei nº 11.692, de 13 de maio de 2020, que institui o incentivo 
ao esporte do Estado da Paraíba, denominado “Incentiva Esporte”, 
por meio dos Programas “Paraíba Esporte Total” e “Bolsa Espor-
te”, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º A Lei nº 11.692, de 13 de maio de 2020, passa a vigorar com nova redação 

dada aos seguintes dispositivos:
I - “caput” do art. 2º:
“Art. 2º O Programa “Paraíba Esporte Total” será destinado a incentivar os clubes de 

futebol profi ssional masculino da Primeira Divisão do Campeonato Paraibano, das Séries do Campeo-
nato Brasileiro, Copa do Brasil, Copa do Nordeste e os demais clubes e entidades que desenvolvam o 
desporto e paradesporto de alto rendimento, que tenham resultados expressivos no âmbito nacional e/
ou internacional, conforme avaliação da Comissão de Avaliação da Secretaria de Estado da Juventude, 
Esporte e Lazer - SEJEL, por meio da concessão de apoio fi nanceiro fornecido pelo Estado, que poderá 
ser realizado nos seguintes formatos, a serem disciplinados por Decreto:

I - aquisição direta de cotas de patrocínio;
II - destinação de recursos diretamente aos clubes ou à Federação Paraibana de Fu-

tebol, mediante aprovação prévia de Plano de Aplicação dos Recursos, nos termos de Regulamento.”;
II - parágrafo único do art. 5º:  
“Parágrafo único. O valor para os exercícios subsequentes será autorizado pelo Chefe 

do Poder Executivo, de acordo com as disponibilidades fi nanceiras do Estado da Paraíba.”;
III - “caput” do art. 7º:
“Art. 7º Antes do início das competições, os clubes e entidades desportivas e parades-

portivas ou a Federação Paraibana de Futebol, quando for o caso, obrigar-se-ão a apresentar à SEJEL 
os Planos de Aplicação de Recursos ou de aquisição de cotas de patrocínio relacionados ao apoio fi nan-
ceiro, na forma de Regulamento.”; 

IV - § 2º do art. 8º:
“§ 2º As não conformidades registradas nos pareceres técnicos emitidos pela SEJEL 

obrigarão os clubes e entidades benefi ciários a sanar ou justifi car nos prazos estabelecidos, quando o 
Regulamento assim permitir, sob pena de perderem as condições para futuro apoio fi nanceiro fornecido 
pelo Estado por meio do Programa “Paraíba Esporte Total”.”;

V - inciso I do “caput” do art. 11:
“I - remeter à CGE, com base em documentação emitida pela Federação Paraibana de 

Futebol, as classifi cações obtidas pelos clubes benefi ciários do Programa;”;
VI - art. 24:
“Art. 24. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dota-

ções orçamentárias atribuídas à Secretaria de Estado da Juventude, Esporte e Lazer - SEJEL.”.
Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei nº 11.692, de 13 de maio 

de 2020:
I - art. 4º;
II - § 3º do art. 6º;
III - art. 23. 
Art. 3º Fica autorizada a concessão de parcelamento especial, em até 240 (duzentos e 

quarenta) meses, dos débitos não tributários inscritos em dívida ativa relacionados a convênios, parce-
rias e afi ns, com correção das parcelas mensais pela Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquida-
ção e de Custódia - SELIC, para títulos federais.

Art. 4º  Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2024, o prazo defi nido no art. 17 da 
Lei nº 11.264, de 29 de dezembro de 2018.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 14   de  

dezembro  de  2022; 134º  da Proclamação da República.

LEI Nº  12.491  DE  14  DE   DEZEMBRO  DE  2022.
AUTORIA: PODER EXECUTIVO

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito externo 
junto ao NDB - Novo Banco de Desenvolvimento, com a garantia da 
União e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito externo 

junto ao NDB - NOVO BANCO DE DESENVOLVIMENTO, com a garantia da União, até o valor 
de US$ 60.949.600,00 (sessenta milhões, novecentos e quarenta e nove mil e seiscentos dólares ame-
ricanos), destinados à implantação do Projeto de Infraestrutura Hídrica na Paraíba - Sistema Adutor 
Transparaíba - Ramal Curimataú 2ª Etapa e Sistema Adutor da Microrregião 89, observada a legislação 
vigente, em especial as disposições da Lei Complementar Federal  nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 2º  Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à garantia 
da União, à operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro 
solvendo”, as receitas a que se referem os artigos 157 e 159, inciso I, alínea “a”, e inciso II, comple-
mentadas pelas receitas tributárias estabelecidas no artigo 155, nos termos do § 4º do art. 167, todos da 
Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em direito. 

Art. 3º  Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei de-
verão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II do § 
1º do art. 32 da Lei Complementar Federal nº 101/2000. 

Art. 4º  Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações neces-


